
  

P R E Â M B U L O 
 

EDITAL nº 054/2023 
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023 

 

Unidade Requisitante: Diretoria Municipal de Saúde. 

 
Processo nº.     159/2023 
 
Pregão Presencial nº.    015/2023 
 
Tipo:      Menor Preço por Item 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 

OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS E 
CONCENTRADORES, PARA ABASTECIMENTO DAS AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Fundamento: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais nºs 
1.496/06 e 2.044/13 e demais disposições aplicáveis. 

 
Abertura do Processo Licitatório: 28/12/2023 
 
Encerramento e Sessão Pública: Para a entrega dos envelopes: 01- Proposta e 02-

Habilitação às 09h45 do dia 24/01/2024, em seguida 
reunião de abertura da licitação às 10h00. 

 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância de 
Lindóia, Avenida Rio do Peixe, nº 450, Jardim Estância 
Lindóia, Lindóia, Estado São Paulo. 

 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: Seção de Licitações - Avenida Rio do 
Peixe, n° 450, Jardim Estância Lindóia, Lindóia/SP, telefone (19) 3898-9900, e-mail: 
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br. 
 
Documentos Integrantes: 
Anexo I – Termo de Referência/Descrição do objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta Técnica 
Anexo III – Modelo de Procuração/Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declarações Fase de Habilitação; 
Anexo VII – Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação do TCE/SP; 
 



  

O Senhor Prefeito Municipal, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal de Lindóia, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014 e Decretos Municipais nºs 1.496/06 e 2.044/13. 
 
A despesa total estimada em R$433.041,00 (quatrocentos e trinta e três mil e quarenta e um reais) 
onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programática do exercício 
vigente: 02.07 – Diretoria Municipal de Saúde - 02.07.01 – Fundo Municipal de Saúde – 
10.301.0021.2038.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
 

1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1. As quantidades indicadas no Anexo I – Termo de Referência representam estimativas de consumo 
anual sem que haja obrigação de aquisição total. 
 
2- PARTICIPAÇÃO 
2.1- Para o item 04 (COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO): poderão participar deste Pregão 
empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de 
habilitação, em atividade econômica compatível com o seu objeto e tenham credenciado os seus 
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
Para os demais itens (COTA RESERVADA PARA ME/EPP), em cumprimento ao inciso III do artigo 48 
da Lei Complementar nº 123/2006: somente poderão participar destes itens microempresas e empresas 
de pequeno porte do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências 
de habilitação, em atividade econômica compatível com o seu objeto e tenham credenciado os seus 
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
 
2.2- Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este município nos termos 
do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 



  

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 
e) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste 
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
3.1.3 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

Objeto: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão Presencial nº 015/2023 
Processo nº 159/2023 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

 

Objeto: 
Envelope nº 2 - Documento de Habilitação 

Pregão Presencial nº 015/2023 
Processo nº 159/2023 

 



  

Razão Social: 
CNPJ: 

 
5- PROPOSTA 
5.1- A proposta deverá ser apresentada, datilografada, impressa ou preenchida a mão de forma legível, 
em papel timbrado da licitante, não devendo estar em papel timbrado da municipalidade, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
5.3- Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1- A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail, CNPJ, Inscrição Estadual, dados bancários do 
licitante e a data; 
5.3.2- Preços Unitários por item e preço global, em algarismo e por extenso, expressos em moeda 
corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral 
execução do objeto da presente licitação, conforme Anexo I; 
a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 
5.3.4- As condições e prazos para entrega dos produtos estão determinadas no Anexo I deste edital. 
5.3.5- Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação; 
5.3.6 – Descrição completa dos serviços ofertados, observados os requisitos mínimos descritos no 
Anexo I, a fim de comprovar sua real capacidade de atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a 
avaliação da adequação aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
5.3.7- Nos termos do anexo II - Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações 
exigidas no Anexo I - Termo de Referência; 
5.3.8- Nos termos do anexo II - Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os lotes, podendo o licitante apresentar 
proposta somente para o(s) lote(s) de seu interesse. Porém não será admitida a cotação incompleta do 
lote, caso haja interesse em participar deve ser cotado todos os itens do lote. 
 
6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 
em se tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 



  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Observação: A apresentação dos documentos de habilitação jurídica dentro do envelope n° 02 será 
dispensada, caso os documentos acima já tenham sido apresentados fora dos envelopes por ocasião do 
credenciamento. 
 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
d1) Para as empresas estabelecidas no Estado de São Paulo, deverão apresentar a Certidão Negativa 
de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo e a Certidão Negativa de 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
g) Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM), a ser emitida no seguinte endereço: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
c) Nos termos do verbete da súmula nº 50, do TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de 
Recuperação Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo competente não se exime de 
apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeira previstos neste edital.  
d) Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar as 
declarações nos termos que seguem:  
d1) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o 
plano de recuperação judicial.  

https://certidoes.cgu.gov.br/


  

d2) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
b) O(s) atestado(s) solicitado(s) neste subitem deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa 
ou órgão Contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com indicação do cargo que 
ocupa, bem como descrição dos sistemas implantados; 
c) Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja empresa eminente seja componente do 
mesmo grupo financeiro da Licitante ou seja sua subcontratada; 
 
6.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
6.1.5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no Anexo VI deste Edital, atestando que: 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, a 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 
pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao Município de Lindóia, 
e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas 
no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo 
Diário Oficial do Município de Lindóia, conforme Termo de Ciência e de Notificação; 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido;  
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
 
6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 
apresentação; 
6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 



  

6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas; 
6.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 
disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.5; 
6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante; 
6.2.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos 
órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
6.2.7- Todas as declarações e demais documentos necessários para a devida habilitação das empresas 
devem estar no papel timbrado da licitante, não devendo estar em papel timbrado da municipalidade. 
6.2.8- As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devem apresentar toda a 
documentação exigida para fins de habilitação, mesmo que haja alguma restrição e/ou vencimento. 
6.2.9- Aberto o envelope de documentação do licitante vencedor e havendo restrição quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, fica 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua regularização, prorrogável por igual período 
mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro. 
6.2.10- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo estabelecido no subitem anterior implicará a 
decadência do direito a contratação, sendo facultado a administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para negociar nos termos do disposto do artigo 4°, inciso XIII 
da Lei Federal 10.520/02. 
 
7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 2, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário, observadas as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste edital; 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertada pelos 
demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito, ou poderá ser concedido o prazo para apresentação de novas propostas, com 
fulcro no §3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 



  

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.9- Este subitem é aplicável para as propostas apresentadas para o item 04: Relativamente ao item 
04 (cota principal de ampla participação) do Anexo I, se houver empate, será assegurado o exercício do 
direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 
7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação. 
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
7.10 - Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 



  

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
7.13- Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.13.1.- A aceitabilidade de preços será aferida: 
a) A partir dos preços de mercado vigentes apurados mediante pesquisa realizada por este município, 
juntada aos autos; 
b) Com relação aos itens 04 e 05 se o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal do 
objeto, a aquisição das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.17- Este Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor. 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade 
e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
7.23 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA COTA RESERVADA EXCLUSIVAMENTE A ME 
OU EPP 
7.23.1- Nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, fica estabelecida cota reservada de 20% (vinte por cento) da quantidade 
total do item 04 e do total das quantidades dos itens 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 do Anexo I 
deste Edital, reservada exclusivamente à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte ou equivalentes. 
7.23.2- O procedimento a ser adotado no julgamento dos referidos itens será o mesmo descrito no item 7 
deste Ato Convocatório. 
7.23.3- Na hipótese de não haver vencedor para as cotas reservadas de que trata o item 7.23.1, o 
Pregoeiro constará o fato em Ata e estas poderão ser adjudicadas ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal, conforme art. 8º, § 2º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 



  

7.23.4- Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, conforme estabelece o art. 8º, § 3º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
7.23.5- Com fulcro no art. 8º, § 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015, haverá prioridade de execução dos 
serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
 
8- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1- Até 48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Setor de 
Protocolos, localizado na Avenida Rio do Peixe, n° 450, bairro Jardim Estância Lindóia, nesta cidade de 
Lindóia, Estado de São Paulo. CEP. 13950-000; 
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (depto.licitacao@lindóia.sp.gov.br), ficando a 
validade do procedimento condicionada à protocolização do original na Seção de Licitações no prazo de 
48 horas de seu envio; 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame. 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo 
de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente no município para a 
apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente; 
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no Protocolo Municipal localizado na localizado na Avenida 
Rio do Peixe, n° 450, bairro Jardim Estância Lindóia, nesta cidade de Lindóia, Estado de São Paulo. 
CEP. 13950-000, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao senhor Prefeito 
Municipal. 
8.5- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.6- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará a 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
9- CONTRATAÇÃO 
9.1- O Termo de Contrato será formalizada, com observância das disposições do Decreto Municipal nº 
2.044, de 24/10/2.013, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o edital. 
9.2- O Termo de Contrato deverá conter o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com observância da ordem 
de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 



  

9.3- O Termo de Contrato deverá ser assinado pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a partir da convocação podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério deste 
Município de Lindóia, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será 
excluída. 
9.4– Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, este Município de Lindóia verificará a situação 
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
a) Se não for possível atualizá-la por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da 
respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar.  
9.5- Colhidas as assinaturas, a Prefeitura Municipal de Lindóia providenciará a imediata publicação do 
Contrato e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata a parte final do subitem 9.3. 
9.6– Constituem também condições para a celebração da contratação:  
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome 
do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 
9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Contrato rescindido 
quando: 
9.7.1- Descumprir as condições do Termo de Contrato; 
9.7.2- Recusar-se a assinar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pelo município, sem justificativa aceitável; 
9.7.3- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 
87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
9.7.4- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; 
9.7.5- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos 
termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
9.8- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas o 
fornecedor estará dispensado de atualizá-las. 
9.9- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de compra no 
prazo marcado, terá seu Termo de Contrato rescindido, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução total 
do ajuste. 
 
10 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
10.1- As condições de entrega e pagamento estão dispostas no Termo de Contrato e no Termo de 
Referência, que integram este Edital como anexos. 
 



  

11- FORMA DE PAGAMENTO 
11.1- As formas de pagamento estão dispostas nas Cláusulas Sexta do Anexo VIII - Minuta do Termo de 
Contrato e no Termo de Referência. 
 
12- SANÇÕES 
12.1 - A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará 
sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93. 
12.2 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 
Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
12.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 
cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao 
dia. 
12.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou  
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
12.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 
de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
12.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide 
a responsabilidade a Contratada por danos causados à Contratante. 
12.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado.  
12.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
12.9 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
12.10 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e 



  

multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado 
no cadastro correspondente. 
 
13 - REAJUSTE DE PREÇOS 
13.1 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que 
deverá ser comprovado pelo Contratado e aprovado pelo Contratante.  
 
14 – DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1 – Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do 
Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) adjudicatária(s):  
a) Se recusar(em) a assinar o contrato ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não 
atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação;  
b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 
irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura do 
contrato. 
14.2 – A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso.  
14.3 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Lindóia e no 
endereço eletrônico www.lindoia.sp.gov.br.  
14.4 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 
 
15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2- O resultado do presente certame será divulgado no átrio da Prefeitura e no Diário Oficial do 
Município no endereço eletrônico www.lindoia.sp.gov.br 
15.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial do Município. 
17.4- Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação 
dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados. 
17.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
17.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Águas de Lindóia, SP.  
 
 
Lindóia, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
Luciano Francisco de Godoi Lopes 
Prefeito Municipal 



  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 
1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS E CONCENTRADORES, PARA ABASTECIMENTO DAS AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COTA QTDD UNID 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 3 M³ (20 LITROS). DISTRIBUIDOS 
CONFORME NECESSIDADE. ENTREGUES NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E EM DOMICÍLIO DE PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 100 UN 

2 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 1 M³ (7 LITROS). DISTRIBUIDOS 
CONFORME NECESSIDADE. ENTREGUES NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E EM DOMICÍLIO DE PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 100 UN 

3 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 1.5 M³ (10 LITROS). DISTRIBUIDOS 
CONFORME NECESSIDADE. ENTREGUES NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E EM DOMICÍLIO DE PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 150 UN 

4 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 10 M³ (50 LITROS). DISTRIBUIDOS 
CONFORME NECESSIDADE. ENTREGUES NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E EM DOMICÍLIO DE PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ABERTA 960 UN 

5 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 10 M³ (50 LITROS). DISTRIBUIDOS 
CONFORME NECESSIDADE. ENTREGUES NAS UNIDADES DE SAÚDE 
E EM DOMICÍLIO DE PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 240 UN 

6 LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO (10 LT P/ MIN). ME/EPP 120 UN 

7 
CATETER NASAL TIPO OCULOS ADULTO 2,00 M – PRODUTO ESTÉRIL 
A ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 100% PVC 
MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. 

ME/EPP 1.500 UN 

8 
CATETER NASAL TIPO OCULOS INFANTIL 2,00 M - PRODUTO 
ESTÉRIL A ÓXIDO DE ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
100% PVC MALEÁVEL ISENTO DE LÁTEX. 

ME/EPP 100 UN 

9 UMIDIFICADOR DE POLIPROPILENO – FRASCO DE 250 ML. ME/EPP 200 UN 

10 
EXTENSOR – EXTENSÃO EM PVC, MEDINDO 4MM X 2,10M, 
TRANSPARENTE. 

ME/EPP 200 UN 

11 
VALVULA REGULADORA COM REGISTRO DE FLUXOMETRO PARA 
CILINDRO DE OXIGENIO. 

ME/EPP 30 UN 

12 
MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO- MASCARA E BALÃO 
RESERVATÓRIO EM PVC COM CONECTOR E VALVULA EM 
POLIPROPILENO. CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE 1000 CC. 

ME/EPP 1.000 UN 

 



  

Descrição: 
Cilindro para Oxigênio Medicinal 
Fórmula Química: O2 
Capacidade (M3): 01 M³, 03 M³, 1.5 m³ e 10 M³. 
Pressão Máxima de Trabalho: 150 Bar 
Normas Aplicáveis: ISO 4705 ou NBR 12791 
Cilindro pintado na cor verde, conforme norma de identificação de Gases da ABNT. 
Acompanha: Válvula CGC-540, padrão para oxigênio, e Capacete de proteção da válvula. 
 
Observações: 
O abastecimento deverá ser executado conforme solicitação da Diretoria Municipal de Saúde e de 
acordo com as normas da ANVISA, ABNT, INMETRO, conforme o caso e demais normas reguladoras do 
setor. Os cilindros devem estar lacrados e constar no rótulo tratar-se de produto medicinal. Os cilindros 
devem ser retirados nas Unidades de Saúde para reabastecimento e devolvidos no mesmo endereço.  
 
A Empresa vencedora deverá:  
1 – Fornecer quando necessário e em comodato, fluxômetros e umidificadores conforme necessidade da 
Diretoria de Saúde.  
2 – Disponibilizar número de telefone para contato e atendimento durante os 07 (sete) dias da semana e 
24 (vinte e quatro) horas por dia.  
3 – Apresentar relatório mensal com o número de cargas utilizadas, quantidade de cilindros locados e 
locais de entrega dos mesmos com assinatura do responsável pelo atendimento. 
 
A entrega será efetuada pela Contratada, por sua conta, nos endereços abaixo de acordo com as 
necessidades da Contratante, de acordo com a Ordem de Fornecimento, enviada pela Municipalidade ao 
contratado, sendo que o prazo de entrega é de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, nos endereços indicados na mesma. 
 
• UBS I - Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro; 
• UBS ERNESTO TARDELLI - Estrada dos Mosquitos, esquina com a Rua Aparecido Zamboim 
• PRONTO ATENDIMENTO - Avenida Rio do Peixe, nº 940, Jardim Estância Lindóia; 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Necessidade de aquisição tais itens para atendimento dos pacientes municipais que fazem us constante 
de cilindros de gás oxigênio. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei. 
 
4. PENALIDADES APLICÁVEIS 
4.1 - A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita 
às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 
4.2 - Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 
Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 



  

I- Advertência; 
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
4.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 
cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao 
dia. 
4.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou  
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
4.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 
de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
4.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
4.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado.  
4.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
4.9 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
4.10 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 
cadastro correspondente. 
 
5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO: 
O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, 
onde deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
 
6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
Conforme Item 6 deste edital. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



  

A despesa total estimada em R$433.041,00 (quatrocentos e trinta e três mil e quarenta e um reais) 
onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programática do exercício 
vigente: 02.07 – Diretoria Municipal de Saúde - 02.07.01 – Fundo Municipal de Saúde – 
10.301.0021.2038.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São obrigações da Contratada: 
a) Prestar os serviços dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de validade em vigor, 
conforme especificações contidas neste termo de referência, de acordo com os pedidos da Prefeitura; 
b) Obedecer aos prazos de cada etapa dos serviços estipulados neste edital, e cumprir todas as 
exigências do edital e do Termo de Contrato; 
c) Manter, durante a execução do Termo de Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que não atenderem as condições 
do Edital; 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
entrega dos produtos; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto fornecimento; 
b) Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados no ato convocatório e no Termo de Contrato; 
d) Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
f) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
g) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do 
objeto; 
h) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção. 
 
 
Lindóia, 28 de dezembro de 2023. 
 
 
 
Luciano Francisco de Godoi Lopes 
Prefeito Municipal 



  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail Institucional:  CNPJ nº. 

e-mail Pessoal (para fins de instrução do TCESP):  I.E. nº. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM COTA QTDD UNID VLR UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 3 M³ (20 
LITROS). DISTRIBUIDOS CONFORME 
NECESSIDADE. ENTREGUES NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E EM DOMICÍLIO DE 
PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 100 UN   

2 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 1 M³ (7 LITROS). 
DISTRIBUIDOS CONFORME 
NECESSIDADE. ENTREGUES NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E EM DOMICÍLIO DE 
PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 100 UN   

3 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 1.5 M³ (10 
LITROS). DISTRIBUIDOS CONFORME 
NECESSIDADE. ENTREGUES NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E EM DOMICÍLIO DE 
PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ME/EPP 150 UN   

4 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 10 M³ (50 
LITROS). DISTRIBUIDOS CONFORME 
NECESSIDADE. ENTREGUES NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E EM DOMICÍLIO DE 
PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

ABERTA 960 UN   

5 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO EM COMODATO DE 
CILINDROS DE FERRO DE 10 M³ (50 
LITROS). DISTRIBUIDOS CONFORME 

ME/EPP 240    



  

NECESSIDADE. ENTREGUES NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E EM DOMICÍLIO DE 
PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

6 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO (10 LT P/ MIN). 

ME/EPP 120 UN   

7 

CATETER NASAL TIPO OCULOS ADULTO 
2,00 M – PRODUTO ESTÉRIL A ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
100% PVC MALEÁVEL, ISENTO DE LÁTEX. 

ME/EPP 1.500 UN   

8 

CATETER NASAL TIPO OCULOS INFANTIL 
2,00 M - PRODUTO ESTÉRIL A ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
100% PVC MALEÁVEL ISENTO DE LÁTEX. 

ME/EPP 100 UN   

9 
UMIDIFICADOR DE POLIPROPILENO – 
FRASCO DE 250 ML. 

ME/EPP 200 UN   

10 
EXTENSOR – EXTENSÃO EM PVC, 
MEDINDO 4MM X 2,10M, TRANSPARENTE. 

ME/EPP 200 UN   

11 
VALVULA REGULADORA COM REGISTRO 
DE FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO. 

ME/EPP 30 UN   

12 

MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO- 
MASCARA E BALÃO RESERVATÓRIO EM 
PVC COM CONECTOR E VALVULA EM 
POLIPROPILENO.   CAPACIDADE   DO 
RESERVATÓRIO DE 1000 CC. 

ME/EPP 1.000 UN   

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
DECLARAÇÕES 
 
a) Declaro, sob as penas da lei, que os produtos por nós ofertados atendem todas as normas técnicas 
aplicáveis ao objeto de acordo com a legislação vigente e o Edital desta licitação. 
 
b) Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Local e Data:  

Assinatura do(s) representante(s) legal(is):  

(Carimbo do CNPJ) 



  

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º ..............................), com sede 
na Rua ............................................................, n.º............., bairro ...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e 
do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ...................................,  
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 
(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 
................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 
............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023, da Prefeitura do 
Município de Lindóia, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, 
manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 

Lindóia, _____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 



  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da 

referida lei complementar, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2023, realizado 

pelo Município de Lindóia. 

 
Lindóia, ____ de ___________ de 2024. 

 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 



  

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 
 
Eu ....................................................................... (nome completo), RG n.º........................................, 
representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n.º............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023, realizado pela Prefeitura do Município de Lindóia/SP, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal e trabalhista, porém, por se 
tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 
documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da 
aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize 
tempestivamente (  ) . 

 
Lindóia, _____ de _________________ de 2024. 

 
 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
 
 



  

ANEXO VI - MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 
(FASE HABILITAÇÃO) 

 
Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________ 
(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023, do Município 
de Lindóia, DECLARO, sob as penas da lei: 
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, a 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos 
pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;  
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao Município de Lindóia, 
e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas 
no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo 
Diário Oficial do Município de Lindóia, conforme Termo de Ciência e de Notificação; 
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido;  
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 

Lindóia, _____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 



  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 

Processo nº 159/2023 
Pregão Presencial nº 015/2023 
Edital n° 054/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Lindoia, com sede na Rua..............., n.º...., inscrita no CNPJ sob o n.º .............., 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ......., 
portador do RG nº......., inscrito no CPF nº ............, e a empresa ........., com sede na Rua .............., nº..., 
na cidade de ........., Estado de ........., inscrita no CNPJ sob o nº................, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por .............., portador do RG nº........., inscrito no CPF 
nº..........., firmam o presente Contrato, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023. 
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) - A Detentora da Ata se obriga ao FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO 
MEDICINAL E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CILINDROS E 
CONCENTRADORES, PARA ABASTECIMENTO DAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, visando suprir a demanda dos setores 
requisitantes, dessa Prefeitura de Lindoia/SP, conforme especificações e quantidades constantes no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL nº 054/2023, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - 
REGISTRO DE PREÇOS n ° 015/2023, que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais. 
 
SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA) - As ordens de serviços serão expedidas de 
acordo com nossas necessidades e deverão ser executadas no máximo 24 horas após a aprovação da 
arte. 
 
TERCEIRA (DO VALOR) - Os preços são os constantes no registro no valor total de R$00.000,00 
(xxxxxxxxxxxx), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão 
Presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo. 
 
Item Discriminação Cota Quant. Unid. Vlr. Unit Vlr. Total 

       

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, durante o fornecimento e a 
prestação dos serviços, constantes desta Ata e/ou cronograma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventual execução onerará os recursos orçamentários e financeiros 
reservados na Funcional Programática do exercício vigente: 02.07 – Diretoria Municipal de Saúde - 
02.07.01 – Fundo Municipal de Saúde – 10.301.0021.2038.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica. 
 
QUARTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - A convocação do proponente pela 
Prefeitura Municipal de Lindoia será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de Empenho. 



  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 
 
QUINTA (DAS DESPESAS) - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à 
conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação 
orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata. 
 
SEXTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará à Contratada por meio de depósito/transferência 
em até 20 (vinte) dias contados da entrega dos produtos (liquidação), mediante apresentação e 
recebimento da nota fiscal/fatura pelo Setor de Compras e Licitações, de acordo com as especificações 
do edital desta licitação, a nota fiscal deve ser enviada no e-mail nfe@lindoia.sp.gov.br. Não será 
aceito boleto bancário para pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Nos termos do Decreto Municipal n° 2.861 de 11 de setembro de 2023, em 
cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, quando cabível o Município de Lindóia fará a retenção do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), nos termos da legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer 
dúvida quanto aos preços propostos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente 
de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços. 
 
SÉTIMA (DO PRAZO) - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Lindoia não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) - São obrigações da Detentora da Ata de 
Registro de Preços: 
a) Prestar os serviços dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de validade em vigor, 
conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, de acordo com os pedidos da 
Prefeitura; 
b) Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula Segunda, e cumprir todas as exigências do 
edital e desta Ata; 
c) Manter, durante a execução desta Ata, as mesmas condições de habilitação; 



  

d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que não atenderem as condições 
do Edital; 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação dos 
serviços; 
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
prestação dos serviços; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
 
NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto fornecimento; 
b) Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados no contrato; 
d) Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
f) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
g) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do 
objeto; 
h) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção. 
 
DÉCIMA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - O proponente terá o seu 
registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou 
força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Por iniciativa da Prefeitura do Município de Lindoia, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 



  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Lindoia fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS) - A Ata de 
Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - A detentora da Ata que descumprir quaisquer das 
cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 
10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
desta Ata, a detentora da Ata, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
e) Advertência; 
f) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na prestação dos serviços, sem prejuízo do disposto 
no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia 
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao 
dia. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas ao 
contratado as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer 
das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 



  

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia durante o andamento do processo administrativo até 
à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 
automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a detentora da Ata vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
PARÁGRAFO NONO - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
seja registrado no cadastro correspondente. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - A presente Ata não poderá ser objeto de 
cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a devida autorização da Contratante. 
 
DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A detentora da Ata assume como exclusivamente 
seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 
execução desta Ata. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da 
presente Ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora da Ata, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 



  

DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o 
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta Ata e da 
execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DA ATA) - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura 
da presente Ata, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 
DÉCIMA OITAVA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) - Para utilização da Ata de 
Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, obedecida a ordem de classificação dos 
serviços registrados mediante a elaboração da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 
durante a vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 
utilização se mostrar antieconômica ou desnecessário o objeto. 
 
DÉCIMA NONA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela 
prestação dos serviços, decorrente da presente Ata de Registro de Preços.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital 
que originou a presente licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei 
nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora da Ata de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
 
VIGÉSIMA (DO FORO) - O Foro da presente Ata será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP, excluído 
qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 3 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
Lindóia, _____ de _________________ de 2024. 
 



  

 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1-  

 
2 - 



  

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO/TRIBUNAL DE CONTAS 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA / CNPJ n° 45.678.000/0001-83 
CONTRATADA:          CNPJ:  
TERMO DE CONTRATO nº.: 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS E CONCENTRADORES, PARA ABASTECIMENTO DAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELO ATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  



  

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DO RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL POR PROCESSOS LICITATÓRIOS: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DE PARECERES JURÍDICOS: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
INTERESSADO(A): 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo (se for o caso): ______________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: ___________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
Telefone(s) para contato: ___________________________________________ 
E-mail institucional (se for o caso): ___________________________________ 
E-mail pessoal: ___________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 


